
 

      PROTOCOLO ‘‘ + LAZER‘‘ 

 

Entre: 

 

Natura IMB Hotels, com sede Edifício IMB, Rampa do Jardim, apartado 459 6200 – 909 Covilhã, 

representada por Ana Morais. 

e, _______________________________________________________________, com sede em  

________________________________________________________________________, representada por 

__________________________________. 

 

Celebram o presente Protocolo “+ LAZER” que se destina exclusivamente a deslocações de 

colaboradores da segunda contraente em lazer ou usufruto directo das nossas instalações de 

saúde, bem-estar e fitness nas condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
1. 10% (dez por cento) de desconto no melhor preço diário do alojamento nas unidades 

pertencentes ao Grupo Natura IMB Hotels (constante na Central de Reservas do Grupo:  

Tef.: 275 330 406| E-mail: centraldereservas@naturaimbhotels.com) | 

www.naturaimbhotels.com), 

 

2. 10 % (dez por cento) de desconto nos seguintes serviços: 

 

a)  Mountain SPA Aquadome (com excepção dos serviços de Massagens Holisticas e 

Ayurvédicas, Inscrição Termal, Consultas Médicas, Merchandising e Produtos de 

Saúde e Beleza); 

 

b) Natura Clube . SPA Covilhã e Guarda (em todos os cartões NATURA CLUBE, 

Tratamentos e Técnicas de Massagem); 

 

c) Sport Academy no Sport Hotel, desconto no cartão FULL SPORT; 

 

3. 5 % (cinco por cento) de desconto nos seguintes serviços: 

 

a. Menu Relax & Repair do Sport Hotel (Massagens, recuperação Muscular e 

Fisioterapia) 

 

Nota: As vantagens acima mencionadas não são acumuláveis com outros 

descontos/campanhas em vigor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Este Protocolo, sem qualquer ónus ou encargos para os contraentes, vigorará pelo prazo de um 

ano, com início em ____/____/_____, renovável automaticamente por igual período e assim 

sucessivamente, podendo ser, entretanto, rescindido por qualquer das partes observando o 

aviso prévio de 30 (trinta dias) dias anteriores do período anual. Na renovação o primeiro 

contraente pode alterar, acrescentar ou reduzir o âmbito das condições acima descrita. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Constitui dever da segunda contraente a divulgação entre os seus Colaboradores e/ou 

associados do desconto concedido pela Natura IMB Hotels, assim como constitui dever do 

Natura IMB Hotels informar a segunda contraente, de qualquer alteração, regalia ou promoção 

nos preços praticados e/ou no desconto concedido nos termos definidos na cláusula anterior. 

 

O presente Protocolo é celebrado em duplicado, livremente e de boa-fé. 

 

Covilhã, ____ de ____________ de 20___ 

 

O Primeiro Contraente    O Segundo Contraente 

mailto:centraldereservas@naturaimbhotels.com
mailto:centraldereservas@naturaimbhotels.com
http://www.naturaimbhotels.com/
http://www.naturaimbhotels.com/

